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LEI BI 1 f113, DB Z5 DB PBY&RIIllO DB l 964 

Revoga o artigo 6• • dá nova redação ao 
artigo 21 e seu§ único da Lei n• 797, 
de 23 de março d e  1 961.-

o PUrBITO DO xunciPIO DE .lSSIS: . 
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Paço saber que a câmara Munici pal dec reta e eu san:iono a 
seguinte lei: 
.lrtigo li - Fica revogado o artigo 61 da Lei nl 797, de 27-3-1961. 

utigo 2A - O artigo 2• e seu § Único, da Lei nt 797, de 27-3-1961, 
passam a ter a seguinte redação& 

, "trt. 21 - TOd<>s os proprietarios de terrenos edificados 
- , 

ou riao, situados nesta cicblcl•, em vias publi-
cas�, beneticiadas cca Pa•im ent aç ão ou colo ca• 
ção de guias e sar1etas, ficam obrigados a -

4 
corustruir muros e passeios, de acordo com Pa-
drÕtas que trem estabelecidos pela Prefeitura, 
tuna vez intimados, dentro dos sepintes Pra

ZOsi1 con tados da data do recebimento do aviso 
por ela expedido ou da data da pub licação de 
ed11:al de notiticação: 

, 
a - para os 111o ve1s situados em via s pavimen

tadas 90 (noventa) dias; • 
, 

b - para os 1.movei s situados em vias dotadas 
de gu. i as e sarjetas - 180 (cento e oiten
ta) dias• 

§ ú.nico - i ii�almente obrigatóri a a reco:ns trução ou 

conservação de Passeios • muros, q'Ql mo julga da 
, , neci1ssaria, a criterio da Pretei tura, mediante 

not1t1cação, cca prazo de 90 (n� enta) dias Pa
ra .a sua execução, na torma estabelecida neste 
art:1go. 

artigo 31 - Bstt lei entru·á em vigor na dita ,�·sua public�o, revo
gadas as disposições em cod: r'ario� 
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= Bueljdes ?f obãé 
Dh- eix>r do DePartaimt o de .ldmi nis tração 

Publicada no Departament o de lclministração da Prefeitura Munici�l 
de .tssis , • 25 de tnerei:ro de �_?6��.f-
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CS/ Dir etor do Dep art8llllt ' de &dministraÇão. 


